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Cadastro Nome Função na Comissão Secretaria

82511 Lucélia Vieira e Silva da Costa PRESIDENTE SEMAD

84360 Valéria Jardim de Moraes MEMBRO SEMAD

57986 Suzethe Elias Magalhães dos Santos MEMBRO SEMAD

320573 Lucas Lopes de Amaral MEMBRO SEMAD

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA Nº 051/ASTEC/GAB/SEMAD

PORTARIA Nº 051/ASTEC/GAB/SEMAD Porto Velho, 30 de Novembro de 2020.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE PORTO VELHO, no uso das suas atribuições legais
conforme art. 4º, do Decreto nº 15.715, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.405, de 26.02.2019.
 
Considerando o Memorando nº 083/DIFC/DEAD/SEMAD de 30 de Novembro de 2020.
 
Art. 1º -Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Gestão e de Fiscalização do Contrato nº 090/PGM/2017– Contratação de
empresa especializada, para prestação de serviços de operacionalização de recursos humanos, referente ao estágio de alunos do ensino médio e
superior regularmente matriculados, no âmbito do Município de Porto Velho.
 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE EMPRESA ESCOLA – CIEEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
Contrato Nº 090/PGM/2017
Processo: 07.00412/2017
Extrato: 217/PGM/2020 (LEI FEDERAL n°8.666/93), publicado no D.O.M. 2.832 de 05.11.2020.
Vigência do Contrato: 25 de Outubro de 2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de operacionalização de recursos humanos, referente ao estágio
de alunos do ensino médio e superior regulamente matriculados, no âmbito do Município de Porto Velho.
 

 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 25.10.2020.
 
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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